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proponente: Melo/Progressistas )

Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

iNDICO, nos teÍmos que regem o art. 1,43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, peÍaflte Âutarquia Municipal de

Modalidade, Trânsito e Cidadania- TRÂNSITÂR, solicitando a instalação de dois abrigos
nos pontos de ônibus ír trt^ Pio XII, enftente aos númetos 188 e 21.2, no Barrro Vila
T'olentino,

E a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de novembro de 2022.

Justificação

A presente rndicação tem como Íinalidade oferecet melhores condições
aos usuátios, os locais ackna descdtos, cettificarnos a necessidade de instalação de abrigos
para ponto de ônibus, esta meüda se faz necessária :ume- yez que vem encontÍo aos

pedidos e anseios da população e das empÍesas do bairro.

Por conta das conüções clrmáticas, as pessoas ptecisam ficat ptotegidas
do tempo, seja dias chuvosos ou dias de calor intenso, a exposição direta pode ser muito
prejudicial, e mútos depende dos ônibus paÍa se locomover e não tem uma segurança, e

uma afronta a digrudade do ser humano.

Conto com vossa Íesposta, e com vosso pÍonto atendimento, para então,
dar um Íetotno aos motadores.
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